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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2024 
Autor: MESA DIRETORA. 

Cria a Escola do Legislativo no âmbito da 
Câmara Municipal de Sarandi e dá outras 
providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o 
Senhor Presidente, no uso das atribuições legais, que lhes sio conferidas, em especial pelo 
Art. 18, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, Promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 1° Fica criada, no âmbito da Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, a Escola do Legislativo. 

Parágrafo tnico — A Escola do Legislativo é órgão interno cuja finalidade 
principal é gerenciar as ações de aperfeiçoamento de servidores e vereadores desta Casa de Leis. 

Art. 2° São atribuições da Escola do Legislativo da Camara Municipal de Sarandi: 
I — promover: 
a) programas, palestras e demais eventos, voltados A. formação técnica e ao 

aperfeiçoamento das competências dos agentes públicos, servidores ou não, da Câmara 
Municipal de Sarandi; e 

b) cursos de ambientação aos novos vereadores, servidores e assessores. 
II — desenvolver: 
a) atividades pedagógicas voltadas ao desenvolvimento de habilidades técnicas 

dos vereadores, assessores e servidores públicos do Poder Legislativo; e 
b) programas de formação, capacitação e especialização dos vereadores, 

assessores e servidores lotados no Departamento Legislativo. 
III — oferecer aos vereadores e aos servidores da Camara Municipal de Sarandi 

suporte técnico e treinamento para a elaboração de leis e o correto exercício das atividades 
legislativas; 

IV — estimular a pesquisa técnico-cientifica voltada ao Legislativo, inclusive 
mediante parceria com Instituições de Ensino públicas e/ou privadas; 

V — propor a celebração de convênios com instituições credenciadas e/ou com 
demais órgãos públicos para ministrar cursos, no todo ou em parte; e 

VI — integrar o Programa Interlegis do Senado Federal, a fim de que os servidores 
e vereadores da Camara Municipal de Sarandi possam participar de cursos presenciais e 
distância via videoconferência. 

Art. 3° A Escola do Legislativo possui a seguinte estrutura: 
I — Presidência; 
II— Coordenadoria; e 
III — Conselho Consultivo. 
§ 1° A Presidência da Escola do Legislativo será exercida por vereador indicado 

pela Mesa Diretora. 
§ 2° A Coordenadoria da Escola do Legislativo sera exercida preferencialmente 

por servidor que possua no mínimo Ensino Superior Completo em instituição reconhec. 0(<, 

na 
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PROJETO DE RESOLUCAO N° 001/2024 
Ministério da Educação (MEC). 

§ 3° 0 Conselho Consultivo é órgão deliberativo da Escola do Legislativo. 
§ 40 0 Conselho Consultivo será composto por 1 (um) vereador e por 1 (um) 

servidor efetivo da Câmara Municipal de Sarandi e pelo Coordenador da Escola do Legislativo, 
que o presidirá. 

§ 50 Os membros do Conselho Consultivo serão escolhidos pelo Coordenador da 
Escola do Legislativo, com aprovação do Presidente da Escola. 

§ 6° 0 Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, quando necessário. 

§ 7° As reuniões do Conselho Consultivo serão convocadas de oficio pelo 
presidente da Escola ou, a requerimento, pela maioria dos membros. 

Art. 4° Compete ao Coordenador da Escola do Legislativo exercer as atribuições 
previstas em Lei especifica. 

Art. 5° Portaria de autoria da Mesa Diretora da Camara Municipal de Sarandi 
aprovará o regimento interno da Escola do Legislativo. 

Art. 6° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações 
orçamentarias próprias da Camara Municipal de Sarandi, suplementadas se necessário. 

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva 10 dias do mês de Abril de 2024. 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO a necessidade de criar a Escola do Legislativo no âmbito da 
Camara Municipal de Sarandi. 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o aumento da qualidade e 
aperfeiçoamento dos trabalhos legislativos na Câmara Municipal de Sarandi. 

I — DO MÉRITO 

Este Projeto de Resolução é necessário para regulamentar o funcionamento 
interno da Escola do Legislativo e estabelecer as suas competências e a sua estrutura interna. 

Com a aprovação deste projeto, mais um passo de inovação é dado em favor da 
renovação do Poder Legislativo de Sarandi, possibilitando o aprimoramento das funções típicas 
do órgão, mediante a promoção de programas de capacitação, treinamento e desenvolvimento 
técnico-legislativo de servidores, assessores e vereadores. 

Nesse mesmo viés, ressalta-se que a criação da Escola do Legislativo pauta-se, 
também, no sucesso obtido por outras Câmaras Municipais com a sua instituição, uma vez que, 
mediante a promoção de cursos e outros treinamentos aos servidores efetivos e comissionados e 
aos vereadores, há uma melhora significativa na produção legislativa. 

Isso não significa necessariamente um aumento em termos numéricos em relação 
produção de matérias legislativas, mas, sobretudo e, especialmente, na qualidade técnica em 

que as mesmas são produzidas. 441.0 C 
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PROJETO DE RESOLUÇA0 N° 001/2024 
Ademais, o intercâmbio com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 

bem como com instituições de ensino públicas e privadas, possibilitará maior nível de excelência 
nos trabalhos desenvolvidos pela Camara Municipal de Sarandi, assim como o aprimoramento 
das competências profissionais de seus servidores e parlamentares. 

Do mesmo modo, com a criação da Escola do Legislativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Sarandi, serão iniciados os procedimentos necessários a fim de que seja integrado o 
Programa Interlegis, do Senado Federal, neste Poder Legislativo. Tal integração tem como uma 
de suas principais finalidades — o que já demonstrou sucesso em outras Câmaras Municipais — 
fortalecer o Poder Legislativo, mediante a transferência de tecnologia e ações de capacitação. 

II— DA LEGALIDADE 

0 presente Projeto de Resolução é de competência da Mesa Diretora, conforme 
inciso II do Art. 38 da LOM, ipsis litteris.: 

"Art. 38 É da competência exclusiva da Mesa da Camara a 
iniciativa das leis que disponham sobre: 
II — organização dos serviços administrativos da Câmara, 
criação, transformação ou extinção de seus cargos, empregos 
e funções e fixação da respectiva remuneração." grifo 

Em relaçã aos serviços administrativos da Câmara, prevê o Art. 300, do 
Regimento Interno: 

ERASMO CA 
1° Secretário 

"Art. 300 Os serviços administrativos da Câmara 
Municipal de Sarandi serif:, desempenhados com base em 

a estrutura organizacional, discipl ada por Resolução 
egulamentados através de Portar 
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OFÍCIO N° 061/2024/GP 

Aos Senhores 
Belmiro da Silva Farias 
Erasmo Cardoso Pereira 
Irem Moura Farias 
Membros da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Senhores, 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringi, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)4009-1750 

E-mail: presidencia cms.prgov.br Site: vvww.cms.pr4ov.br 

Sarandi, 04 de Abril de 2024. 

Vimos por meio deste, em atendimento ao oficio 004/2024/DELE, que no uso das 
atribuições de Vossas Senhorias, sejam elaborados os Projetos de Resolução e Projeto de Lei 
referente a criação da Escola do Legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Sarandi, tendo 
em vista que tais projetos devem ser de autoria da Mesa Diretora, conforme anexos. 

Respeitosamente, 

RECEBIDO EM: 



OFICIO N° 004/2024/DELE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringi, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativogcms.pr.gov.br Site: www.cms.prgov.br 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 
Camara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Sarandi, 4 de abril de 2024. 

Assunto: Solicitação de proposições para estruturação da Escola do Legislativo e do Programa Vereador Mirim. 

Senhor Presidente, 

1. Encaminhamos a Vossa Excelência o e-mail da coordenadora da Divisão de Acompanhamento e Execução de Leis e Projetos Especiais e Escola do Legislativo solicitando a elaboração de proposições (de autoria da Mesa Diretora) para estruturação da Escola do Legisla-tivo e do Programa Vereador Mirim. 
2. Informamos que estamos A disposição para esclarecer eventuais questionamentos ou solicitações. 

Respeitosamente, 

Anexos 

E-mail da coordenadora. 
Minuta de Projeto de Resolução. 
Minuta de Projeto de Lei. 
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ANALISE E ESTUDO DE PROJETOS DE LEI (CRIAÇÃO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO E CONCESSÃO DE CERTIFICADOS AOS VEREADORES MIRINS) 
De kauana.souza@sms,pLgg_ em 04/04/2024 12:41 

Detalhe; E.--  Texto simples A Baixar todos os anexos 

PROJ. RESOLUÇÃO N° xxx-2024.octt (-83 KB) PROJ. LEI N° xxx-2024 (1).odt (-78 KB) ••• 

Enviar todos para o skybox 

Boa tarde! 

Solicito ao Senhor que demande à Mesa Diretora desta Casa de Leis estudo e análise acerca do Projeto de Resolução que Cria a Escola 
do Legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Sarandi. 

1. A presente demanda se justifica pelo fato de que com a publicação da Lei n° 3.007, de 30 de Janeiro de 2024, foi criada a função do "Coordenador 
de Acompanhamento e Execução de Leis, Projetos Especiais e Escola do Legislativo", sendo que, está prevista, dentre suas atribuições, a de coordenar 
as ações da Escola do Legislativo. 

2. Perante o exposto, e ante a necessidade de que a Escola do Legislativo seja criada por intermédio de Lei, torna-se imprescindivel que a Mesa Diretora desta Casa de Leis proceda as análises e estudos sobre as disposições do Projeto que objetiva a sua criação. 
3. Por fim, solicito urgência no estudo acerca do Projeto de Lei que segue em anexo, uma vez que os servidores efetivos que atuam no Departamento Legislativo, bem como os assessores e os vereadores necessitam de estudos e aperfeiçoamento constante acerca de suas atribuições, o que sera, inegavelmente, proporcionado pela Escola do Legislativo. Ademais, é importante frisar, ainda, que com o encerramento aproximado desta Legislatura e o inicio da próxima, é essencial que a Escola já tenha iniciado suas atividades, a fim de poder oferecer o devido treinamento sobre as atividades legislativas, eventualmente, aos novos assessores e vereadores que venham a atuar rio Camara Municipal. 

Solicito, ainda, que demande à Mesa Diretora estudo e analise acerca do Projeto de Lei que autoriza a concessão anual de certificados aos participantes do Programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de Sarandi. 

1. A presente demanda se justifica pelo fato de que é competência exclusiva da Mesa da Camara, dentre outros, a organização de seus serviços administrativos, sendo que, conforme entendimento jurisprudencial, toda e qualquer premiação concedida aos Vereadores Mirins/Parlamentares Jovens, sejam elas certificações ou premiações concedidas mediante prévio procedimento licitatorio na modalidade concurso, deve ser autorizada mediante lei aprovada pelo Orgao Legislativo. 

Atenciosamente, 

CAMARA MUNICIPAL 

SARANDI-PR 

Kauana Pereira De Souza 
Auxiliar Legislativo 
Divisão de Acomp. e Execução de Leis e R-ojetos Especiais 

kauana.souza@cms.prgov.br 
(44) 4009-1774 
Av. Maringá, 660 - Sarandi - PR 

www.sarandi.pnles.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(&,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 
Autor MESA DIRETORA. 

Cria a Escola do Legislativo no âmbito da 
Câmara Municipal de Sarandi e di outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o 
Senhor Presidente, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas, em especial 
pelo Art. 18, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, Promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 1° Fica criada, no âmbito da Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, a Escola do Legislativo. 

Parágrafo tnico — A Escola do Legislativo é órgão interno cuja finalidade 
principal é gerenciar as ações de aperfeiçoamento de servidores e vereadores desta Casa de 
Leis. 

Art. 2° Sao atribuições da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de 
Sarandi: 

I — promover: 
a) programas, palestras e demais eventos, voltados à formação técnica e ao 

aperfeiçoamento das competências dos agentes públicos, servidores ou não, da Câmara 
Municipal de Sarandi; e 

b) cursos de atnbientação aos novos vereadores, servidores e assessores. 
II — desenvolver: 
a) atividades pedagógicas voltadas ao desenvolvimento de habilidades técnicas 

dos vereadores, assessores e servidores públicos do Poder Legislativo; e 
b) programas de formação, capacitação e especialização dos vereadores, 

assessores e servidores lotados no Departamento Legislativo. 
Ill — oferecer aos vereadores e aos servidores da Câmara Municipal de Sarandi 

suporte técnico e treinamento para a elaboração de leis e o correto exercício das atividades 
legislativas; 

IV — estimular a pesquisa técnico-cientifica voltada ao Legislativo, inclusive 
mediante parceria com Instituições de Ensino públicas e/ou privadas; 

V — propor a celebração de convênios com instituições credenciadas e/ou com 
demais órgãos públicos para ministrar cursos, no todo ou em parte; e 

VI — integrar o Programa Interlegis do Senado Federal, a fim de que os 
servidores e vereadores da Camara Municipal de Sarandi possam participar de cursos 
presenciais e à distância via videoconferência. 

Art. 3° A Escola do Legislativo possui a seguinte estrutura: 
I — Presidência; 
II— Coordenadoria; e 
III — Conselho Consultivo. 
§ 1° A Presidência da Escola do Legislativo será exercida por veread 

pela Mesa Diretora. 

Página 1 de 3 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 
§ 20 A Coordenadoria da Escola do Legislativo será exercida preferencialmente 

por servidor que possua no mínimo Ensino Superior Completo em instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC). 

§ 300 Conselho Consultivo é órgão deliberativo da Escola do Legislativo. 
§ 40 0 Conselho Consultivo sera composto por 1 (um) vereador e por 1 (um) 

servidor efetivo da Câmara Municipal de Sarandi e pelo Coordenador da Escola do 
Legislativo, que o presidirá. 

§ 5° Os membros do Conselho Consultivo serão escolhidos pelo Coordenador 
da Escola do Legislativo, com aprovação do Presidente da Escola. 

§ 6° 0 Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, quando necessário. 

§ 7' As reuniões do Conselho Consultivo serão convocadas de oficio pelo 
presidente da Escola ou, a requerimento, pela maioria dos membros. 

Art. 4° Compete ao Coordenador da Escola do Legislativo exercer as 
atribuições previstas em Lei especifica. 

Art. 50 Portaria de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sarandi 
aprovará o regimento interno da Escola do Legislativo. 

Art. 6° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Sarandi, suplementadas se necessário. 

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva xx dias do mês de abril de 2024. 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO a necessidade de criar a Escola do Legislativo no âmbito 
da Câmara Municipal de Sarandi. 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o aumento da qualidade e aper-
feiçoamento dos trabalhos legislativos na Câmara Municipal de Sarandi. 

I — DO MÉRITO 

Este Projeto de Resolução é necessário para regulamentar o funcionamento in-
terno da Escola do Legislativo e estabelecer as suas competencias e a sua estrutura interna. 

Com a aprovação deste projeto, mais um passo de inovação é dado em favor da 
renovação do Poder Legislativo de Sarandi, possibilitando o aprimoramento das funções típi-
cas do órgão, mediante a promoção de programas de capacitação, treinamento e desenvolvi-
mento técnico-legislativo de servidores, assessores e vereadores. 

Nesse mesmo viés, ressalta-se que a criação da Escola do Legislativo pauta-se, 
também, no sucesso obtido por outras Câmaras Municipais com a sua instituição, uma vez 
que, mediante a promoção de cursos e outros treinamentos aos servidores efetivos e co 
nados e aos vereadores, há uma melhora significativa na produção legislativa. 

Isso não significa necessariamente um aumento em termos numérico 
ção à produção de matérias legislativas, mas, sobretudo e, especialmente, na quali 
em que as mesmas são produzidas. 

Página 2 de 3 
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PROJETO DE RESOLUCAO N° 
Ademais, o intercâmbio com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 

bem como com instituições de ensino públicas e privadas, possibilitará maior nível de excelên-
cia nos trabalhos desenvolvidos pela Camara Municipal de Sarandi, assim como o aprimora-
mento das competências profissionais de seus servidores e parlamentares. 

Do mesmo modo, com a criação da Escola do Legislativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Sarandi, serão iniciados os procedimentos necessários a fim de que seja integra-
do o Programa Interlegis, do Senado Federal, neste Poder Legislativo. Tal integração tem 
como uma de suas principais finalidades — o que já demonstrou sucesso em outras Câmaras 
Municipais — fortalecer o Poder Legislativo, mediante a transferência de tecnologia e ações de 
capacitação. 

II— DA LEGALIDADE 

0 presente Projeto de Resolução é de competência da Mesa Diretora, conforme 
inciso II do Art. 38 da LOM, :psis litteris: 

mento Interno: 

"Art. 38 t da competência exclusiva da Mesa da Câmara a 
iniciativa das leis que disponham sobre: 
II— organização dos serviços administrativos da Câma-
ra, criação, transformação ou extinção de seus cargos, em-
pregos e funções e fixação da respectiva remuneração." 
grifo 

Em relação aos serviços administrativos da Câmara, prevê o Art. 300, do Regi-

"Art. 300 Os serviços administrativos da Câmara Mu-
al de Sarandi serio desempenhados com base em 
trutura organizacional, disciplinada por Resolu-
regulamentados através de Portaria." 

ERASMO C PEREIRA 
10 Secretário 

Página 3 de 3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 105-PROJETO DE RESOLUÇÃO CMS. - N° 2 / 2024 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 

DATA: 11/04/2024 - 16:54 

Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

Telefone: 

MESA DIRETORA 

78.844.834/0001-70 

Maringá, 660 

Câmara Municpal de Sarandi 

Sarandi-PR 

(44) 4009-1750 

RG/Insc. Est.: 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-000 

ASSUNTO: CRIA 

A ESCOLA DO LEGISLATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SARANDI. 

CRIA A ESCOLA DO LEGISLATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

CAMILA DE OUZA BUENO DOS SANTOS 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2Q, I do Regimento Interno diz que sera declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta Wilma hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 
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Sarandi, l7 de abril de 2O24.
OFICIONO 27DA2 ICLJP..F

Ao Seúor
Ermildo Zanchim
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi

Câmara Municipal de Sarandi

Sarandi - PR

ÊxP
EM

Pot
RA:

iRCTOT:al

Àssunto: Solicitaçãc de Parecer Técnico da Assessoria Jurídica.

Senhor Presidente.

BE
Presidente (CLJRF)

l.]

:É

)

A Comissão de Legisiação, Jusiça e Redação Final. em reunião ordináryi4 em

coqiunto com as Comissões de Orçamento e Finanças, Obras e Serviços Públicos e Educação,

Saúde e Assistência Social, nesta dat4 na Sala de Reuniões das Comissões Perrnanentes da

Câmara Municipal de Saraodi. onde, após analisar diversos Projetos encarninhados pela

Ptesidência do Poder LegisiaÍivo, solicita a Vossa Excelênci4 que seja encaminhado à

ASSESSOzuA JURiDICA - AJU desta Casa de Leis, para a emissão de Parecer Tecnico, de

acordo com os paragrafos 8or e 9o2, do artigo 98 da Resolução n" 2. de il de março de 2022, os

seguintes p.ojetos:

a) PRO.'ETO DE LEI tf 3.61m?rd, do edil FÁBIO DE SOUZASILVEIRA

"BALAKO', o quat Insitri a'T:[ora do §ilêncio'em parques de eventos e de divasões que contenham

mú§cas em bereficio das pessoas mm diagnóstico de Tianstorrrc do Especto Ar-tista (TEA) e sras àmílias
no Municíph de Sa'andi e dií outras providências

b) PROJE".I0 DE LEI N'3.468â024 da Mf,SA DIRETORA, o qual Autoriza a

mrrcessão anual de certificados para m participantes do Prognma Vereador Mirim da Cârnara Municipal de

Sarandl na forma qre especifica

c) PROJETO DE RESOLUÇÀO N',0011102Í, da MF§ADIRETORÁ" o qual

Cria a Escola do L"egislaivo no âmbito da Oârnara Muicipal & Sarardi e &í orlrc proüdêrrias.

d) PROJETO DE RESOLUÇÃO hP 002120?1, da MESADIRETORd o qual

Dsciplina o pagarrrc[to de despesas araves do regine de adiantamento e esabelece normÍs para a

rcçectiva@o & csrtas

Respeitosamente,

*BELMIRO BARBEIRO',

1 § E" As proposições sujeitas ao Plenário d€veráo receber parecer técnico da Assessoria JurÍdica da Cârnara
Municipal de Sarandi, sendo devidameqte assinadas por servidor detentor de cargo competente para isso, exclui
se desta obrigação: I - requerimentos; Il - indicações: e lll - moções.

2 § 90 A Assessoriâ Jurídica ânalisârá e opinârá sobre o aspecto constitucional. legal, jurídico regimenÍal e da
iniciativa da respectiya proposiçâo.
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INTERE,SSADO: PRESIDENTE DA CÂMAILA
ASSU]\TO: CONSLTTA ITruÍOICA
REFERÊ\CIA: PROJFTO DF RESOLUÇÀO \" OOI 2024

EMENTA: consulta juridica acerca de proj eto de ler
ordinána que cria a Escola do Legislativo no âmbito
da Câmara Municipal dc Sarandi e di outras
providências.

1, RELATóRIO

Trata-se de consulta solicitada à Procuradoria jurídica acerca do Projeto de

RISOLUÇÃO N'001/2024. o qual cria a Escola do Legislativo no ârntrito da Câmara

Municipal de Sarandi e di outras providências.

Ma Oficio do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, os autos do processo

em epigrafe vieram para análise e rnanifestação da Assessoria Juridica. Inicialmente, e somente

para fi'isar, a Comissão consulente não proferiu qualquer análise preliminar.

É o trreve relatório.

2. PRELINIINAR - Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico

Apresente manifestação tem comô escopo assistir a autoridade assessorada no controle

intemo da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ao que

envolve o exame prévio e conclusiv<l dos atos apresentados. A Procuradoria tem por fungão

apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências para

salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a

necessidade de se adolar ou não a precaução recomendada.

Neste aspecto salientamos que o exaÍte dos autos processuais se restringe aos seus

aspectos jur:ídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, pafie-

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos especíÍicos

imprescindíveis para a sua adequação quanto as necessidades da Administração Pública,

obsenunJo os requi>rtos legalmente inrportos.

ç

CÂMÀRA MUMCIPAL DE SARÂI\IDI
C}[PJ 7E.E44.834100$r -70
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Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento juridico

exercer a auditoría quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estào dentro de

suas competências.

Por fim, impende esclarecer que determinadas obseruações sào feitas sem caráter

vinculativo, mas enr proi da segurança e completudc do ordenamcnto jurídico. Ficando a

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discr-icionariedade que the ó confeÍida

por Lei, avaliar e acatar. ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade.

Feitâs tais considerações, passa-se à análise do mérito.

3. DAANALISEJURIDICA

O Projeto de RESOLUÇÀO N' 001/2024 cria a Escola do Legislativo no âmbito da

Câmara Municipal de Sarandi e di outras providências.

Com base na análise do Projeto de Resolução para a criação da Escola do l-egislativo

na Câmara Municipal de Sarandi, concluo que a justificativa apresentadâ riJ projeto está

completa e adequadamente fundamentada, ern consonància com o artigo 166, §2', lI, do

Regimento Intemo da Câmara. Este dispositivo exige uma exposiçâo clara e concisa dos

motivos que levam à proposição da resolução, o que Íbi satisÍàtoriamente atendido.

Quanto à competência legislativa. o projcto cstá solidamente respaldado pelos

princípios de autonomia e competência lcgislativa municipal, conforme definido pela

Constituição Federal de 1988. O anigo I 8 da Constituição reforça a autonomia dos municípios,

garantindo-lhes o direito à autoadministração e à autolegislaçào. Mais especificamente, o artigo

30, inciso I. atribui aos municípios a competência para legislar sobre assuúos de interesse local,

o que claramente iaclui a organização e o funcionamento dos seus órgãos internos.

Adicionalmente, a iniciativa deste projeto de resolução recai sob a competência

cxclusiva da Mesa Diretora, como cstipulado no arligo 38, inciso Ii, da Lei Orgânica do

Município (LOM). Este artigo especifica que cabe exclusivamente à Mesa da Câmara a

miciativa das leis que tratem da organização dos serviços administratir-os da Câmara, bem como

F

IE
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CNPJ 78.E44.83 4l AA0t-7 0
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da criação, transÍbrmação ou extinção de cargos, empregos e funções e da Í'rxação da respectiva

remuneração.

4.1. DO ARTIGO 2", INCISO II, ALÍNEA B

No projeto de resolução que estabelece a criação da Escola do Legislativo da Câmara

Municipal de Sarandi, a redação do Artigo 2", inciso 11, alínea b, especiÍica que a Escola deverá

"descnvolvcr programas de lormação, capacitação c cspccializaçào dos vereadores, asscssorcs

c servidores lotados no Departamento Legislativo." Tal egpeciÍicação. ao limitar os

beneficiários das ações de Íbrmação aos indiüduos lotados no DeDartamento

CÂMARA MTÀ{ICIPAL DE SARÀNDI
CNPJ 78.844.E3410001-70

Aveaida Maringrá1, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr,
Fone: (44) -4009-1750

E-mail: camara(d,cm s.nr.gov.br

Lesislativo. Ievanta questões pertinentes em relacão ao princípio da isonomia.

O princípio da isonornia, consagrado no artigo 5'da Constituição Federal, assegura

que "todos são iguais peÍante a lei, sem distinção de qualquer natureza. garantindo-se aos

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,

à igualdade, à segurança e à propriedade". Neste contcxto. a aplicação deste principio ao

ambiente de trabalho, especialmcnte em uma instituiçào pública como a Câmara Municipal,

implica que todos os servidores devem ter acesso igualitário às oportunidades de

desenvolvimento profissional oferecidas pela instituição.

Portanto, é recomendável que o projeto de resolução seja revisado para expandir o

escopo dos bene{iciários das ações educativas e formativas propostas pela Escola tlo

Legislativo. Ao invés de restrinqir essas oportunidades somente aos servidores do

Departamento Legislativo. a escola deveria incluir todos os servidores da Câmara

MuniciDal. indeoendentemente do departam€nto em que esteiam lotâdos. Esta abordagem

não só fortalecerá o princípio da isonomia dentro da instituição. mas também promoverá uma

rnaior integJração entre os diferentes depafiamentos e contribuirá para um ambiente legislatir-o

mais coeso e eÍrcien1e.

7:
:-5
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Recomenda-se. Dortanto. a alteracão do terto do Art. 2o. II. b. oara refletir essa

PARECER N." 04812024 - A RIA
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inclusividade. sarantindo oue todos os vereadores e âssessores tenham acesso

isual às iniciativas de e caoacitacão- alinhando o projeto às nomas constitucionais

e reforçando o compromisso da Câmara com a equidade e o desenvolvimento profissional

contínuo tlc scu quadro de pessoal.

O Arigo 3", § 2" do projeto de resolução que lrata da criação da Escola do Legislativo

da Câmara Municipal de Sarandi estipula que "A Coordenadoria da Escola do Legislativo será

exercida prelerencialmente por servidor que possua no mínimo Ensino Superior Completo em

instiruição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC)." Este dispositivo. ao indicar

aDenas o nívet de csc

vago. pois não detâlha outros critérios relevantes que dcvcriam ser considerados ilara tal

nomeação. como competências específicas, experiência em gestão educacional ou

administrativa. e conhecimento legislativo.

A fâlta de crilérios claros e esoecilicos pode levar a uma seleÇão subietiva e

p!9qçlalmente arbitrária, o que pode afetar a eficácia e a legitimidade da gestão da Escoia do

Lesislativo. PaÍa remediar essa omissão e foÍalecer a estrutura de sovemanca da Escola- seria

aorooriado imolementar um orocesso mais democrático e transDarente oara a selcção do

coordenador.

Sugestão de Texto Normativo:

"AÍt. 3" - § 2" A Coordenadoria da Escola do I-egislativo será exercida por urn servidor

da Câmara Municipal de Sarandi, que possua no mínimo Ensino Superior Completo em

instituiçào reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

3" A escolha do C meio de ao

scrvidorcs efetivos da Câmara. assemrrando maior oarticioacão e representatividade no

i?i{:

l6 !l

processo decisório.
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§ sso de sel I'ri Í44 Àe rrÍ^n.r§tâ§ nêlos datos4'O lnc

demonstrando suâs oualific exDenencla em relacionadas à educacão e

o e vls la do Le

5"Avo era Diretora e real forma anôn

garantind o a transparônci a e intcsridade do proccsso."

Este procedimento não só asseguraria que o coordenador possua as qualificações

necessárias, mas também conferida legitimidade ao pÍocesso de seleção ao envolver

diretamente os servidores que serão impactados pela gestão da Escola. Adicionalmente, a

exigência de propostas poÍ parte dos candidatos ajudaria a garantir que o escolhido tenha uma

visão clara e um plano paÍa o desenvolvimento da Escola, alinhados com as necessidad€s e

objetivos da Câmara Municipal de Sarandi.

4.3. DO ÀRTTGO 3" § 4"

Página 5 de 15

O § 4" do Artigo 3" do projeto de resolução para a criação da Escola do Legislativo da

Câmara Municipal de Sarandi especiÍica a composição do Conselho Consultivo, mas, de forma

similar ao § 2', apresenta uma lacuna ao não estabelecer critérios claros para a seleção do

servidor efetivo que farâ paÍte deste conselho. A ausência de critérios definidos pode levar a

escolhas subjetivas e potencialmente arbitrárias, comprometendo a eficácia e a legitimidade do

Conselho Consultivo.

Além disso, a norna estabelece que o Conselho Consultivo será prcsidido pelo

Coordenador da Escola do Legislativo, e não pela Presidência da Escola, como poderia ser

esperado. Isso pode gerar uma incoerência organizacioral, visto que a Presidência, em muitos

casos, é a posição de maior autoridade dentro de uma organização, e delegar a presidência de

um órgão consultivo a um cargo de coordenação pode confrrndir as linhas de autoridade e

responsabilidade dentro da Escola.

Texto normâtivo recomendado:

"Art.30 - § 4" alterado; O Conselho Consultivo será oresidido rela Presidôncia

da Escola do Legislativo e será composto oelo Coordenador da Escola do Legislativo e 1

t-:

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
CNPJ 78.844.83 41 0001-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44) 4009-1750
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um serYidor eíetivo da Câmara dê

procedimento descrito acima.

Esta alteração visa manter a coerência na liderança e assegurar umâ hierarquia clara e

eficaz dentro da Escola do Legrslativo. Estas modificações propostas visam melhorar a clareza.

a justiça e a eficácia administrativa da Escola do Lcgislativo, asscgurando que a instituição

funcione de maneira mais democrática e transparente.

A existência do § 5" do Artigo 3" do projeto de resolução cria uma redundância e

possível conflito com as modiÍicações sugeridas para melhorar a govemança e transparência na

seleção dos membros do Conselho Consultivo da Escola do Legislativo da Câmara Municipal

de Sarandi. Este parágrafo estabelece que "Os membros do Conselho Consrútivo serão

escoihidos pelo Coordenador da Escola do Legislativo, com aprovação do Prcsidente da

Escola," um processo que não só carece de critérios claros e objetivos, mas também cenlraliza

o poder de escolha nas mãos de poucos, aumcntando o risco de decisões subjetivas e

potencialmente parciais.

A falta de critérios definidos e a necessidade de aprovaçào dupla (pelo Coordenador e

pelo Presidente) podem levar a ineficiências e possíveis conflitos intemos, alóm de não garantir

quc os membros selecionados sejam os mais adequados para contribuir efetivamente para o

Clonselho Consultivo. Isso poderia comprometcr a funcionalidade e a eficácia do Consclho, que

deve ser composto por membros que representem de maneira equilibrada os interesses de todos

os servidores e lereadores da Câmara.

Em face disso" recomendâ -se a extincão do § 5" do Artiso 3'. selecão do servidor

efetiyo para o Conselho Consultivo deve seguir o orocedimento democrático e

transDârente iá orooosto. onde os servi da Câmara Municioal de Sârandi yotarão

CÂMARÂ MUNICIPAL DE SARÀNDI
CNPJ 78.8/í4.83110001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44) -4009-1750

E-mail: camarafri)cms.pr.gol.br

direta Dara eleser seu renresentante.

Isso não só elimina a necessidade dc escolha e aprovação pelo Coordenadoi e pelo

Presidente, como também assegura que o processo seja mais inclusivo e representativo.

Ademais, a alteração visa simplificar e clarihcar o processo de seleção. promovendo a equtdade
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e a transparência na escolha dos membros do Conselho Consultivo, além de alinlar as práticas

administrativas com os princípios de boa governança e representatividade"

4.5. DOARTIGO 5'

A redação do Artigr.r 5' do projeto de resolução quc estabelece a criação da Escola do

Lcgislativo da Câmara Municipal de Sarandi menciona que "Portaria de autoria da Mesa

Diretora da Càrnara Municipal de Sarandi aprovará o regimento ilterno da Escola do

Legislativo." Este dispositivo sugeÍe â utilizaÇão de uma portaria para a aprovaçào do regimento

interno, uma forma de norma que. por sua natureza, poderia nào ser adequada para regulamentar

matérias de significativa importância iastitucional e estrutural, como é o caso do regimento

intemo de uma escola legislativa.

Em contextos legislativos, o regimento interno é um documento que define as regms

dc funcionamento de uma entidadc, suas atribuições, e os procedimcntos que govemam suas

atividades. I)ada a relevância deste documen to- é mais anrooriado oue sua aorovacão

CÂMARÂ MTNTCIPAL DE SARAN'DI
cNPJ 78.844.834t0001-70

Avenida Maringá, 6ó0 - CEP 8711l-000 - Sarandi - Pr.
Fone: ('14) -4009-1750

E-maill camaraíalcms.pr.gol.hr

ocorra através de resolucão. e não uma DoÉâriâ. Uma resoluc por ser umâ norma

em sentido estrito emitida por um órqão legislativo. possui uma maior formalidade e

robustez iurídica. adeouâda oara estabelecer regulamentos internos imoortantes.

Diante disso. sU a âlteracão do Artiso Dtrâ es lar oue o resimento5',

interno da Escola do Legislativo deve ser aorovado oor meio de resolução da Camara

Municioal. e não por Dortaria. Essa mudanca assegurârâ que o Drocesso de aproyacâo do

resimento interno a em conformidade coma§ Dráticas adeouadas.

sarantindo a a formalidade necessária. a transparência,

Texto normativo recomendado:

'Art- 5" A do resimento intemo da Escola do Leuislativo será realizada por

meio de reso lução da Câmara Munici r1e Sarandi.

Esta medida assegura quc o documcnto, que definc as regras e procedimentos

essenciais para o funcionamento da Escola, seja estabelecido através de um instrumento

normativo de maior solenidade e rigor legal."

Página 7 de 15
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Esta alteração alinha o processo de aprovação do regirnento interno com os requisitos

legais e institucionaís adequados, reforçando a govemança e a estrutura legal da Escola do

Legislativo da Câmara Municipal de Sarandi.

5. APONTAMENTOS EXTERNOS PERTINENTES

Ao analisar normas relacionadas ao projeto de lei em questão, identificou-se que a Lei

n" 3.007, de 30 d e janeiro de 2024, que regula as funções gratificadas pelo exercício de encargos

especiais na Câmara Municipal de Sarandi, juntamente com a Resolução n' I , de 31 de janeiro

de 2024, que estabelece a estrutura organizacionai da mesma Câmara, alocaÍam de forma

claramente equivocada o Coordenador de Acompanhamento e Execução de Leis, Projetos

Especiais e Escola do Legislativo ao setor Legislativo. Além disso, também houve uma

alocação inadequada da Seção de Protocolo (SPR) e Seção de Arquivo Geral (SAG) ao

Departamento Legislativo, quando deveriam estar integradas ao Departamento Administrativo.

No que conceme ao Coordenador dê Acompanh3msnto e Execução de Leis, Projetos

Especiais e Escola do Legislativo, é importante destacar que, conforme o aÍigo 21 da Lei n"

3.00712024, não há menção ao acompanhamento e execução de leis. Portanto, essa função

deveria ser redeÍinida para apenas Coordenador de Acompanhamento e Execução de Projetos

Especiais e Escola do Legislativo, eliminando a referência a "Leis", a qual não possui

correspondência normativa com suas aúibuições.

Ademais, organicamente, essa função gratificada não deve estar vinculada ao

Departamento Legislativo, mas sim ao Departamento Administraüvo. Da mesma forma, a

Seção de Protocolo (SPR) e Seção de Arquivo Geral (SAG) devem ser realocadas, uma vez que

suas atividades não se relacionam diretamente com as funções legislativas, mas sim com a

estrutura adminisfativa mais ampla da Câmara Municipal.

O Departamento Legislativo, por suâ natueza, deve focar exclusivamente nas

atividades de elaboração de leis. Portanto, funções'como o Acompanhamento e Execução de

Projetos Especiais e Escola do Legislativo, juntamente com os serviços de protocolo e arquivo,

são mais alinhadas às operações gerais administrativas. Essa análise justifica detalhadamente a

TD
ut" ,
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necessidade de realocar essas funções e seções para promoveí uma gestão mais coesa e eficiente

dentro da estrutura organizac.ional da Câmara Municipal de Sarandi.

5.1. DADIWSÂO DEACOMPANHÀMENTO E E)(ECUÇÀO DE PR(UETOS

ESPECIAIS E ESCOLADO LEGI§LATM (DAELPEEL)

A transferôncia da Divisão de Acompanhamento e Execução de Projetos Especiais c

Escola do Legislativo (DAELPEEL) do Departamento Legislativo para o Departarnento

Administrativo da Câmara Municipal pode ser f,rndamentada em diversos aspeclos que visarrr

a otimizaçào da gestão e ef,rciência operacional. Prineiramente. ao situar a DAELPEEL no

Departamento Administrativo, aproveita-se a expertise e a estruhrra mais robusta deste

departamento para gerir operações e logistica. Isso pode resultar em uma execução dc projetos

mais eficaz, aproveitando competências administrativas avançadas em processos como

contratações e aqursições.

AIérn disso, essa realocação pennite que o Departamento Legislativo foque mais

intensamente em suas funções prirnárias, como a elaboração de leis e o debate legislativo. Com

a DAELPEEL sob a administração de um departamento especializado em questões

operacionais, cada setor pode concentrar-se em suas áreas de especialização. aumentando assim

a quaiidade e a produtividade do trabalho.

Outro ponto relevante é a melhoria na gestào de recursos. O Dcpartamento

Administrativo, poÍ sua natureza, cstá mais preparado para gerenciar orçamcntos, finanças e

recursos humanos de maneira eficiente. A centralização das atividades administrativas pode

resultar em reduçâo de custos, elirninação de redundâncias e melhor alocação de recursos,

elementos vitais para o sucesso de projetos especiais.

A Esçola do Legislativo. responsável pela capacitação e formação dos servidores da

Camara Municipal, não somente do departamento Legislativo, também se beneÍiciaria desta

mudança. Uma gcstão administrativa forte podcria aprimorar os progralnas t1e treinamento,

facilitando a implementação de métodos de ensino inovadores g o uso de tecnologia aos

servidores em geral, alén de potencializar parcerias estratégicas.

FLS.
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Por firn, integrar a DAELPEEL ao Departamento Administrativo poderia melhorar

significativamente a comunicação e coordenação entre as diversas divisões, promovendo uma

cultura de trabalho mais colaborativa. A centralização das funções administrativas em um único

departamento facilitaria a uniformidade nos processos e políticas internas, tomando a tomada

de decisões e a implementação de pÍojetos mâis eficientes.

Em resumo, a transferência não apenas alinha as operações com as áreas de

especialização correspondentes, mas também traz beneficios significativos em termos de gestão

de recursos e eficiência operacional, contribuindo paru a realaaçào mais eÍicaz dos objetivos

da Câmara Municipal. Uma ransição cuidadosamente planejada e uma comunicação eficaz sâo

essenciais para garantt o sucesso dessa mudança.

s.2. DA SEÇÃO DE PROTOCOLO (SPR)

A pÍoposta de transferência da Seção de Protocolo (SPR) do Departamento Legislativo

para o Departamento Administrativo da Câmara Municipal é fortemente justificada pelo

alinhlmenle natural das funções da SPR com as atiüdades administrativas, em contraste com

a natureza primordialmente legislativa do Departamento Legislativo.

A Seção de Protocolo, que lida com a administração de documentos e a comunicação

eficaz tanto intema quanto externa, encontra uma sincronia operacional mais adequada dentro

do contexto administrativo, onde tais atividades são rotineiras e cenÍais.

O Departômento Adminiskativo, já equipado com infraestrutura e recursos

tecnológicos avançados, está mais apto a gerü de maneira eficiente e segura o fluxo de

docu.mentos e informações. Esta transferência pode aumentar a eficiência e agilidade dos

serviços de protocolo, garantindo que os documentos sejam processados rapidamente e estejam

disponiveis quando necessário, sem compÍometer a segurança ou a conformidade com as

normas de privacidade.

Além disso, o Departamento Administrativo, ao se concentraÍ nas operações logísticas

e administrativas, oferece um ambiente onde a especialização e profissionalização no manejo

de documentos podem ser mais intensamente cultivadas. Isso não apenas melhora o
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desen.rpeúo da SPR, mas tambem ajuda a reduzir custos operacionais por meio da integraçào

e melhor utilizaçào dos recursos"

Integrar a Seção de Protocolo ao Departamento Admi.nistrativo também proporciona

supoÍte estratégico rnais efetivo ao processo legislativo, laciiitando o acesso rápido aos

documentos necessários para a tomada de decisões. Isso destaca o papcl da SPR como um

facilitador vital no prôcesso legislativo, embola suas operações scjam intrinsecamente

administrativas e melhor administradas sob a égitle do l)epartamento Administrativo.

Portanto, essa reaiocação não só reflete uma gestão mais lógica e alinhada com as

1lmções específicas de cada depaÍtamento, mas também promove uma operação mais coesa e

eficiente dentro da Câmara Municipal, reforçando a capacidade de atender às necessidades

legislativas enquanto otimiza as atividades administrativas essenciais.

5.3. DÀ§EÇÃO DEARQUTVO GERÀL(§AG)

Aproposta de transferir a Seçào de Arquivo Geral (SAG) do Departamento Legislativo

para o Departamento Administrativo da Câmara Municipal se justiÍica amplamente pelo

alinhamento mais natural das lunções do arquivo com as atividades administrativas, ao invés

das legislativas. A natureza do trabalho desenvolvido pela Seção de Arquivo Geral. focada no

gerenciamento e na proservação de documentos de todos os setores da Câmara, é

intrinsecarnente uma opcração administrativa que se beneficia diretamente das estruturas e

recursos disponíveis no Departamento Administrativo.

O Departamento Administrativo, com sua forte infraestruhra e foco em operações de

supode e logística, está mais capacitado para adrninistrar eficientemente grandes voluines de

documentos e garantir sua acessibilidade e seguranÇa. A transferência da SAG para este

departamento pode, portanto, resultar em urna gestão de documentos mais ehcaz, aproveitando

tecnologias avançadas e práticas de arquivamento modernas que sào fundamentais para a

conservação dc rcgistros históricos c legais importantes.

Além disso. centralizar as atividades dc arquivo no Departamento Administrativo pode

facilitar a padronização dos processos de arquivamento e a implementação de políticas

uniformes de acesso e segurança da informação. Isso é essencial para manter a integridade e a

lp.4/
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conÍidencialidade dos documentos, aspectos que sào cruciais para o bom funcionamento da

administração pública.

A transferência também contribuiria para a otimização dos recursos, reduzindo

redundâncias operacionais e permitindo uma alocação de recursos mais estratégica e

econômica. Com a SAG sob a gestão do Depaúamento Administrativo" os Íecursos destinados

à manuÍenção e ao aprimoramento das ilstalações de arquivo podcrn ser mais eficicntcmcnte

utilizados, promovendo melhorias continuadas em termos tle equipamentos c treinamento de

pessoal.

Integrar a Seção de Arquivo Geral ao Departamento Administrativo não apenas làcilita

a gestão administrativa dessas flmções essenoiais, mas também apoia indiretamente o processo

legislativo ao garantir que a documentaçào necessária seja preserv-ada e acessível de maneira

organizada e sistemática. Esta abordagcm não só reforça a capacidade administrativa da Câmara

Municipal como tambóm asscgura que o Departamento Legislatir.o possa se concentrar mais

efetivamente em suas funções primordiais de legislação e debate.

Pofianto, essa mudança rellete uma compreensão clara de que as operações de arquivo

estão mais alinhadas com tarelàs administrativas e que sua eficácia pode ser significativamente

aumentada através da gestão especializada do Departamento Administrativo, beneficiando

assim toda a estrufura organizacional da Câmara Municipal

5.4. RECOMENDAÇÕES

Tendo em vista âs análises apresentadas e as inadequações identificadas na alocaçào

de ceúas funções e seções dentro da Cârnara Municipal de Sarandi, recomenda-se

enfaticamente a revisão e alteração da Lei n" 3.007, de 30 de janeiro de 2024, e da Resoluçào

n' I, de 31 de janeiro de 2024. Essa revisão deve rer como objetivo a realocação da Divisão de

Acompanharnento e Execução de Projetos Especiais e Escola do Legislativo (DAELpEEL), da

Seçào de Protocolo (SPR) e da Seção de Arquivo Gcral (SAG) para o l)epartâmcnto

Administrativo.

Atualmente, essas unidades estào subordinadâs ao Departamento Legislativo, uma

conÍiguração que não reflete â natureza de suas atividades, predominantemente administrativas.

Jq
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A mudança proposta visa aprimorar a eficiência operacional e a gestão de recursos dentro da

Câmara, permitindo que o Departamento Legislativo concentre-se exclusivamente nas suas

a tiv idades essenciais de legislaçào.

Portanto, solicita-se que as autoridades competentes e os membros da Câmara

Municipal considerem esta recomendação como uma medida crucial para o aperfeiçoamento

da cstrutura organizacional, garantindo que as funções e seções em questão possam operar de

maneira mais eficaz e alinhada com suas atividades e responsabilidades administratir.as. Esta

alteração legislativa e resolutiva não apenas clariÍicará as atribuiçôes de cada depaftamento,

mas também fortalecerá a capacidade administrativa da Câmara Municipal de Sarandi para

servir melhor ao público e cumprir seus objetivos institucionars.

6. CONCLUSÃO

Após uma análisc detalhada do Projcto dc Resolução proposto para a criaçào da Escola

do Legislalivo da Cârneira Municipal de Sanurdi, identificaram-se vários pontos que requerem

ajustes para garantir a conlonnidade com os princípios legais e a eficácia adrninistrativa.

1. tr'vnoncôn rln Àlnonoe rlns Prnarortroc de ü'nrmonân. Í\ Arfio o20 Tnricn TT

CÂMARA MUMCIPAL DE SARÀNDI
CNPJ 78.844.83410001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44) -4009-1750

E-mail: camara@cms.pr.qov.br

Alínea b. ser corrieido Dara oue a olerta de orosramas de . caoacita9ão e

esneciali não se limite anenas aos servidores do Lesisla tivo. li vital
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o

2- Clareza e

do 10 a e a eficácia

na Selecão de ros: As secões do oroieto que tratam

da seleção dos membros do Consellio Consultivo e da escolha do Coordenador da Escola do

Le

de um

OS

de seleção mais democrático e que envolva a partici direta

dos s da Câmara em uma votacão Data eleger seus método

promoverá uma m410Í equldade e transparência. alinhando-se aos Drincíoios de boa emancâ-

3. Pr do Conselho Consultivo: Foi uma lnc ia na

da oresidência do C tho Consultivo. oue. conforme o nroieto. sena Delodesignacão

da Escola e não ne1
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Conselho Consultivo seia exercida pela Presidência da Escola do Legislativo, para manter a

consistência hierárquica e a autoridade administrativa.

4- Leealidade na Aprovacão do Reqimento Interno: O aúiso que prevê a

aoroyacão do resimento interno Dor oortaria deve ser alterado paÍa que tal aproYaÇão ocorra

por meio de resoluÇão. Este aiuste é crucial Dara assegurar que o resimento intemo. oue

estabelsce as rcgras fundamentais de funcionamento da Escola. teúa a robustez iurídica

aorooriada e esteia em conforrnidade com as Dráticas lesislativas adequadas.

5. Revisão e alteracão da Lei n'3,007. 30 de ianeiro de 2024, e da Resoluçâo

n' 1. de 31 de ianeiro de 2024 com o obietiv o de realocar a Divisão de Acompanhamento e

Execução de Proiçtloq Especiais e Escola do Legislativo (DAELPEEL), da Seção de Protocolo

íSPR) e da Secão de Arouivo Geral SAG) oara o Deoartamento Administrativo.(

Com essas mudancas- o Pnrieto de Reso não aDenas fortalecerá a estrutura lesal

e admin istrativa da Esco1a do Lesislativo e da Câmara Municioal de Sarandi. mas também

assesurará oue a instituicão onere de forma mais inclusiva. dernocrática e eficiente. É

recomendado que as alteracões propostas se.iam consideradas e incomoradas antes da aprovacão

final do oroieto- Dara oue a Escola do Lests oossa cumorir efetivamente seu orooósito

educativo e administrativo nêCâmara Municipal de Sarandi.

Realizadas as alteracões. o Droieto estará aDto Dara orossesuimento.

Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos Senhores

Vereadores c Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e

exclusivamente a análise técnica.

SarandiiPR. 7 de maio de 2024.

A$inaturâ digihl de JOAO LUCÂS
FIGUEIREDO DE LIl.lA:113,*0359936

ON: C=BR, O=ICFBcsil, OIJ=secreÉria da
Cecerlà FêdeÍ.| do Blãsil - Rt8. CN,AC SERÂçÀ RFB

Ilotivor Sou o ôuto. desae do.umeíto
Oata: terça-fêiÉ,7 d€ malo d€ 2024 07;43:28

JOÂO LUCÂS trIGT]EIREDO DE LIMA
OAB/PR 110.039

e
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STIBSTITUTIVO N'18, DE 8 DE MAIO DÍ,2024.
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PROJETO DE RESOLUÇAO N" 001/2024
Autor: MESA DIRI,TORA.

Cria a Escola do Legislativo no âmbito da
Câmara Municipal de Sarandi e dá outras
providências.

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, âprova a seguinte Lei:

Arú. 1' Fica criad4 no âmbito da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do
Paranr! a Escola do Legislativo.

Parágrafo Unico - A Escola do Legislativo é órgão intemo cuja finalidade
principal é gerenciar as ações de aperfeiçoamento de servidores e vereadores desta Casa de Leis.

Art.2" São atribuições da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Sarandi:
I - promover:
a) programas, palestras e demais eventos, voltados à formação técnica e ao

aperfeiçoamento das competências dos agentes públicos, serúdores ou não, da Câmara
Municipal de Sarandi; e

b) cursos de ambienlação aos novos vereadores, servidores e assessores,
ll - desenvolver:
a) atividades pedagógicas voltadas ao desenvolvimento de habilidades técnicas

dos vereadores, assessores e servidores públicos do Poder Legislativo; e
b) programas de formação, capacitação e especialização dos vereadores,

assessores e servidores da Câmara Municipal de Sarandi.
III - oferecer aos vereadores e aos servidores da Câmara Municipal de Sarandi

suporte técnico e úeinamento para a elaboração de leis e o correto exercício das atividades
legislativas;

IV - estimular a pesquisa técnico-científica voltada ao Legislativo, inclusive
mediante parceria com Instituições de Ensino públicas e/ou privadas;

V - propor a celebração de convênios com instituições credenciadas e/ou com
demais órgãos públicos para ministrar cursos, no todo ou em parte; e

VI - integrar o Programa Interlegis do Senado Federal, a fim de que os servidores
e vereadores da Câmara Municipal de Sarandi possam participar de cursos presenciais e à
distância via videoconferência.

Art. 3" A Escola do Legislativo possui a seguinte estrutura:
I - Presidência;
II - Coordenadoria; e

III - Conselho Consultivo.

§ l' A Presidência da Escola do Legislativo será exercida por vereador indicado
pela Mesa Diretora.

§ 2'A Coordenadoria da Escola do Legislativo será exercida pelo
designado para ocupar a lunção de Coordenador de Acompanhamcnto e Ilxecu
Projetos Esper:iais e Escola do [,egislativo.

Leis,

\*
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SUBSTITUTIVO N" 18, DE 8 DE MAIO DE2O24.
AO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'00 U2024
§ 3' O Conselho Consultivo é órgão deliberativo da Escola do Legislativo.
§ 4" O Conselho Consultivo será presidido pela Presidência da Escola do

Legislativo e será composto pelo Coordenador da Escola do Legislativo e por 1 (um) servidor
efetivo da Câmara Municipal de Sarandi.

§ 5' Os membros do Conselho Consultivo serão escolhidos, a cada mandato, pelos
Diretores Administrativo, Financeiro e Legislativo da Câmara Municipal de Sarandi, de forma
alternada.

§ 6" O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses e,
extraordinariamente, quando necessiirio.

§ 7' As reuniões do Conselho Consútivo serão convocadas de oficio pelo
presidente cia Escola ou, a requerimento, pela maioria dos membros.

Art. 4" Compete ao Coordenador da Escola do Legislativo exercer as atribuições
previstas em Lei específica.

Art. 5" O Regimento Interno da Escola do Legislativo será regulamentado por
Resolução própria.

Art. 6o As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações
orçamentiírias próprias da Câmara Municipal de Sarandi, suplementadas se necessário.

Art. 7' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIT'ICATIVA

O MÉRITO:

Este Projeto Substitutivo visa aperfeiçoamento de técnica legislativa e de
padronização do projeto original do Poder Executivo.

Este Projeto Substitutivo alterou o grupo de servidores que serão beneficiados
com os cursos, eventos e demais atividades promovidas pela Escola do Legislativo, de fonna a
abranger todos os servidores da câmara Municipal de sarandi, e não apenas os servidores
lotados no Departamento Legislativo como constava no projeto original.

Este Projeto Substitutivo alterou o § 2., do Art. 3. do projeto original, a fim de
adequar o requisito para ocupação da função de coordenador da Escola do t,egislativo, de modo
que a função passará a ser ocupada pelo coordenador de Acompanhamento e Execução de Leis,
Projetos Iispeciais e Escola do Legislativo.

Este Projeto Substitutivo alterou os s§ 4" e 5" do Art. 3o, pois, levando em
consideração o fato de que a Presidência ó a autoridade mríxima do órgão, verificou-se a
necessidade de a presidência do Conselho Consultivo ser exercida pelo Presidente da Escola, e
não pelo seu Coordenador, como expressamente mencionado no projeto original.

Da mesma form4 foi necessário alterar o modo de escolha do servidor efetivo que
comporá o Conselho Consultivo, a fim de que sua escolha não fique a cargo tão somente do
Coordenador da Escol
Municipal de Sarandi.

a do Legislativo, mas, passe a ser feita pelos 3 (três) diretores da
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SUBSTTTUTM N'18, DE 8 DE MArO D82024.
AO

PROJETO DE RESOLUÇAO N" 00112024

SOBRA A LEGAIJI)ADE,:

O presente Projeto Substitutivo, de competência das Comissões conforme inciso I
do Art.77 do Regimento Intemo, assim dispõe:

Art. 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: I -
estudar as proposições submetidas a seu exàme, oferecendo-

lhes substitutivos ou emendas, se for o casol"

E importante destacar que tal substitutivo não implicará aumento de despesa, pois

só adequou o proieto original.

Plenário Adércio Marques da Silva, 8 dias do mês de maio de 2024

COMISSÃO D LAÇÂO, JUSTIÇA E REDAÇÃ AL.

DIONIZIOAPARE RIAS.
Presiden entê

DE, PINAS.
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTTç,IE REDAÇÃO FINAL_CIJRF,
COMISSÃO DE ORÇAMENTOE FINAI\ÇAS -COF.

COMISSÃO DE OBRÂS E SER\ITÇOS PÚBLICOS - COSP
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA- CESA.

PARECER CONJUNTO do Projeto de
Resolução no 00112A24.

Relator: Gilberto Messias de Pinas.

o RELAToR n,q, coN{IssÃo DE LEGrsr,AÇÁo, .lusrrça r nrnaçÀo rrxlr-
DESIGNADO PELO PRESIDENTE DA NTUXTÃO PARA EXARAR PARECER
CONJUNTO DAS COMISSOES DE LEGISLAÇÁO, JUSTIÇA N NTO,IçÃO FINAL,
oRÇAMENTo E FrNANÇAS, oBRAS E sERvIÇos púT ucos E EDUCAÇÃo,
SAUDE E ASSISTENCIA, passa a relatar sobre o Projeto de Resolução n" 00112024, da
Mesa Diretora, o qual Cria a Escola do Legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Sarandi e dá
outras proüdências, observado o Projeto Substinrtivo n" 18D024, de atona da Comissão de Legislação.

Jwtiça e Redação Final, atendeu aos critérios de técnica legislativa e outros requisitos formais,
nào havendo demais observações, sendo este seu relatório.
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não
havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito.
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORAVEL ao
ao Soberano Pleni{rio deste Colendo Legislativo.

endo ainda a decisão final

Sala das Comissões Permanentes da
2W4.

de maio de

DE PINAS.
Pelas Conclusões: da CLJRF

IDO VIARO.
CLJRF da CLJRF

S

-Q4

§1i+1t

F

DIOI\IIZIO APARECIDO \TARO
' Membro da COF

Vice-Presidente da COF

FLS.
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te da
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O DE LEGISLAÇÀO, JUSTIÇA E REDAÇÀO FINAL_ CLJRF'.
co1}frssÁo DE oRÇAMENTO E FrNArrÇAS - COn

COMISSÃ DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLTCOS-COSP.
COMISSÃ UCAÇÁo SAÚDE E ASSISTÊNCTA_ CESA.

ERÂS
da COSP te da COSP

FÁBI OUZA SIL\'EIRA.
bro da COSP

PEREIRA.
Presidente da CESA te da CESA

FÁBIo ZA SILYEIRA,

CÂMÀRA MTIMCIPAL DE SARÂNDI
ct{PJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.hr Site: www.cms.nr,Érov.br
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Sarandi, 08 de Maio de 2024.

Ao Seúor
Dioníáo Aparecido Viaro
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Câmma Municipal de Sarandi
Sarandi PR

Prezado Senhor.

Vimos por meio deste, encaminhar os pareceres juridicos emitidos, nos Projetos

de Lei abaixo relacionado, paÍa as deüdas providências.

- Projeto de Resolução O1l2O24- Parecer 04812024- ASSESSORIA ruRÍDICA

- Projeto de Resolução 0212024- 024- ASSESSORIA JURÍDICA

Atenciosamente,
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
cNP.I 78.844.83 4 I 0001 -7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: oresidencia@crns.pr.gov.br Site: www.cms.pr.sov.br

ZÁ1\C
da

oFÍclo N" to3t2o24tcP

rg0 , 05 p\
-:------:é*'- '

i



00 1 ,24,

PROJ. RESOLUÇÃO N" 00112024

EMENTA: CRIA A ESCOLÀ DO LEGISLATIVO NO ÂIT,IEITO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SARANDI E DÁ OUTLAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO SUBSTITUTIVO N' 18/2024 APROVADO EM DISCUSSÀO UNICA NA 15'

SESSÃO ORDNÁRiA DO DIA I3IO5I2O24 POR UNANIMIDADE COM 08 VOTOS

ITÀVORÁVEIS.

APROVADO EM DISC]USSÃO ÚNICA NA I5' SESSÀO ORDiNÁRIA DO DiA 1310512024

POR U\ANIMIDADT COM 08 VOTOS I-AVORÁVEIS.

VEREA-DOR orscussÃo irxrcn r" DISCUSSÃO 2'DISCUSSÀO
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SIM

SIM

IRENI MOURA FARIAS

KEILA BATISTA ZEGOBIA AUSENTE

SARANDT. 16t0512024.

NB
OFICIAI- LEGISLATTVO - nÍcur,ax" rs

CÂMARÂ MTINICIPAL DE SARANDI
CNPJ 78.844.834/ü)01-70

Avenide Maringá, 660 - CEP 87111{100 - Sarandi - Pr.
Fons (44)-4009-1750

E-mail: lesislativo ms.nr.sov.br Site: www.cm nr.gol'.br

ADRIANO F- AMORIM

ANTONIA E. F, DE AGLTIAR

BELMIRO DA SILVA FARIAS

DIONIZ IO APARECIDO VIARO
ER-A,SMO CARDOSO PEREIRA

EIINILDOZANCHIM
FÁBÍo DE SOUZA SILVEIRA

GILBERTO MESSIAS DE PINAS

SI I!1

DESPACHO DE AROUIVAMENTO
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